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DIárIo Do ExECuTIvo  
Governo do Estado

Governador: Fernando Damata Pimentel

Leis e Decretos
LEI Nº 22 .273, DE 29 DE AGoSTo DE 2016 .

Declara de utilidade pública a Associação Carmopolitana 
de Proteção aos Animais – Doglar –, com sede no Municí-
pio de Carmópolis de Minas .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art . 1º Fica declarada de utilidade pública a Associação Carmopolitana de Proteção aos Animais 

– Doglar –, com sede no Município de Carmópolis de Minas .
Art . 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 29 de agosto de 2016; 228º da Inconfidência Mineira 

e 195º da Independência do Brasil .
FErNANDo DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 22 .274, DE 29 DE AGoSTo DE 2016 .

Declara de utilidade pública a Associação de Desenvolvi-
mento Socioambiental de Porteirinha, com sede no Muni-
cípio de Porteirinha .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art . 1º Fica declarada de utilidade pública a Associação de Desenvolvimento Socioambiental de 

Porteirinha, com sede no Município de Porteirinha .
Art . 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 29 de agosto de 2016; 228º da Inconfidência Mineira 

e 195º da Independência do Brasil .
FErNANDo DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 22 .275, DE 29 DE AGoSTo DE 2016 .

Declara de utilidade pública a Associação Protetora dos 
Animais de Monte Sião – Apams –, com sede no Municí-
pio de Monte Sião .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art . 1º Fica declarada de utilidade pública a Associação Protetora dos Animais de Monte Sião – 

Apams –, com sede no Município de Monte Sião .

Art . 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 29 de agosto de 2016; 228º da Inconfidência Mineira 

e 195º da Independência do Brasil .
FErNANDo DAMATA PIMENTEL

DECrETo NE Nº 450, DE 29 DE AGoSTo DE 2016 .

Abre crédito suplementar em favor do orçamento de 
Investimento do Banco de Desenvolvimento de Minas 
Gerais S .A . – BDMG –, no valor de r$595 .571,49 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,no uso de atribuição que lhe confere o 
inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art . 11 da Lei 
nº 21 .971, de 18 de janeiro de 2016,

DEcrEtA:

Art . 1º Fica aberto crédito suplementar no valor de r$595 .571,49 (quinhentos e noventa e cinco 
mil quinhentos e setenta e um reais e quarenta e nove centavos), em favor do Banco de Desenvolvimento de 
Minas Gerais S .A – BDMG –, na atividade Capitalização do BDMG – 5 .20 .1 23 . 123 .196 .6017 .

Art. 2º Para atender ao disposto no art. 1º serão utilizados recursos provenientes do superávit finan-
ceiro de exercícios anteriores de recursos Próprios do BDMG .

Art . 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 29 de agosto de 2016; 228º da Inconfidência Mineira 

e 195º da Independência do Brasil .
FErNANDo DAMATA PIMENTEL

29 873935 - 1

Atos do Governador
AtoS ASSiNADoS PELo SENHor GovErNADor Do 
EStADo, Em DAtA DE oNtEm:

PELA GovErNADoriA Do EStADo

Pelo conselho de Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável 
do Estado de minas Gerais

dispensa, nos termos do art . 12 da Lei nº 15 .982, de 19 de janeiro de 
2006, do art . 16 do Decreto n° 44 .355, de 19 de julho de 2006, e do art . 
25, § 1º, do Decreto nº 44 .394, de 16 de outubro de 2006, os represen-
tantes abaixo relacionados como membros junto ao Conselho de Segu-
rança Alimentar e Nutricional Sustentável do Estado de Minas Gerais 
- CoNSEA-MG: 
Pela Secretaria de Estado de Trabalho e Desenvolvimento Social:
Titular: DArKLANE roDrIGuES DIAS
Pela Secretaria de Estado de Segurança Pública:
Titular: HELIu BruZADELLE PErEIrA DA SILvA;
Suplente: PATrÍCIA rEGINA PAPINE DA SILvA
Pela Sociedade Civil:
Suplente: ISAAC BorGES DA roSA
Pela Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável:
Titular: LEoNArDo vIEIrA DE FArIA .

designa, nos termos do art . 12 da Lei nº 15 .982, de 19 de janeiro de 
2006, do art . 16 do Decreto n° 44 .355, de 19 de julho de 2006, e do art . 
25, § 1º, do Decreto nº 44 .394, de 16 de outubro de 2006, os represen-
tantes abaixo relacionados como membros junto ao Conselho de Segu-
rança Alimentar e Nutricional Sustentável do Estado de Minas Gerais 
- CoNSEA-MG: 
Pela Secretaria de Estado de Trabalho e Desenvolvimento Social:
Titular: ELIZABETH MArIA FILIZZoLA CoSTA
Pela Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável:
Titular: rICArDo HENrIQuE CoTTINI
Pela Secretaria de Estado de Segurança Pública:
Titular: JuLIANA FErNANDES MIrANDA;
Suplente: PATrÍCIA GrEICE SoArES .

PELA ouviDoriA-GErAL Do EStADo

designa FrANCISCo EDuArDo MorEIrA, Secretário de Estado 
Adjunto de Governo, para responder pela ouvidoria-Geral do Estado .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE ADmiNiStrAÇÃo 
PriSioNAL

Pelo conselho Penitenciário Estadual

nomeia, nos termos do art . 2º do Decreto nº 16 .912, de 8 de janeiro de 
1975, art . 2º do Decreto 18 .156, de 29 de outubro de 1976, art . 168 da 
Lei nº 11 .404, de 25 de janeiro de 1994, art . 3º da resolução nº 2, de 30 
de março de 1999, do Conselho Nacional de Política Criminal e Peni-
tenciária e do art . 134 da Lei Delegada nº 180, de 20 de janeiro de 2011, 
o representante abaixo relacionado como membro junto ao Conselho 
Penitenciário Estadual - CoNPEN: 
Defensoria Pública da união
Titular: FrANCISCo NoGuEIrA MACHADo . 

nomeia, nos termos do art . 2º do Decreto nº 16 .912, de 8 de janeiro 
de 1975, art . 2º do Decreto 18 .156, de 29 de outubro de 1976, art . 168 
da Lei nº 11 .404, de 25 de janeiro de 1994, art . 3º da resolução nº 2, 
de 30 de março de 1999, do Conselho Nacional de Política Criminal e 
Penitenciária e do art . 134 da Lei Delegada nº 180, de 20 de janeiro de 
2011, os representantes abaixo relacionados como membros junto ao 
Conselho Penitenciário Estadual - CoNPEN: 
Defensoria Pública da união
JÚLIA CorrÊA ALMEIDA, em substituição a PEDro ALvES 
DIMAS JÚNIor, Suplente
JoÃo MárCIo SIMÕES, em substituição a LuIZ HENrIQuE DE 
vASCoNCELoS QuAGLIETA CorrÊA, Suplente .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE DESENvoLvi-
mENto EcoNÔmico, ciÊNciA, tEcNoLoGiA E ENSiNo 
SuPErior

Pelo instituto de Geoinformação e tecnologia

no uso de suas atribuições, declara extinta, a partir de 23/08/2016, a 
disposição de márciA tErEZiNHA cANuto cALAiS, MASP 
1 .036 .386-9, lotada no Instituto de Geoinformação e Tecnologia, à Fun-
dação Ezequiel Dias, pelo período de 01/01/2016 até 31/12/2016 .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE DirEitoS HumANoS, 
PArticiPAÇÃo SociAL E ciDADANiA

Pelo conselho Estadual de Defesa dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência

nomeia, nos termos do art . 5º da Lei nº 13 .799, de 21 de dezembro de 
2000, e do art . 9º do Decreto nº 43 .613, de 25 de setembro de 2003, 
os representantes abaixo relacionados como membros junto ao Con-
selho Estadual de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
- CoNPED: 
Pelas Entidades não Governamentais ligadas às Pessoas Portadoras de 
Deficiência Auditiva:
ASSoCIAÇÃo DoS SurDoS DE GovErNADor vALADArES 
- ASuGov
Titular: JoSÉLIo rICArDo NuNES CoELHo;
Suplente: LArISSA CAMPANHA DE SouZA
ASSoCIAÇÃo DoS SurDoS DE IPATINGA - ASIPA
Titular: NATáLIA roDrIGuES MArTINS;
Suplente: GoLDA MEIr MIrANDA DAMASCENo;
Pelas Entidades não Governamentais ligadas às Pessoas Portadoras de 
Deficiência Visual:
ASSoCIAÇÃo DE CEGoS LouIS BrAILLE - ACLB/BH;
Suplente: ALICE MEIrELES MArTINS
ASSoCIAÇÃo DoS DEFICIENTES vISuAIS DE uBErLÂNDIA 
- ADEvIuDI/uBErLÂNDIA
Titular: roBErTo CArLoS PINTo;
Suplente: IvANDo PErEIrA DE ArAÚJo;
Pelas Entidades não Governamentais ligadas às Pessoas Portadoras de 
Deficiência Física:
ASSoCIAÇÃo DoS DEFICIENTES Do oESTE DE MINAS 
- ADEFoM/DIvINÓPoLIS
Titular: MILToN HENrIQuES DE oLIvEIrA;
Suplente: LuCIANo ZEFErINo SALDANHA
ASSoCIAÇÃo DoS PArAPLÉGICoS DE uBErLÂNDIA - APAru/
uBErLÂNDIA
Titular: GILMAr BorGES rABELo;
Suplente: MArINEIA CroSArA DE rESENDE;
Pelas Entidades não Governamentais ligadas às Pessoas Portadoras de 
Deficiência Mental:
FEDErAÇÃo DAS APAES Do ESTADo DE MINAS GErAIS 
- FEAPAES/MG
Titular: ADINILSoN MArINS DoS SANToS;
Suplente: MArIA TErEZA FELDNEr DE BArroS ArAÚJo 
CuNHA;
Pelas Entidades não Governamentais ligadas às Pessoas Portadoras de 
Sofrimento Mental:
ASSoCIAÇÃo DoS DEFICIENTES FÍSICoS DE PArACATu 
- ADEFI/PArACATu
Titular: roSIvAL FErrEIrA DE ArAÚJo;
Suplente: MArIA JoSÉ roDrIGuES PErES;
Pelas Entidades não Governamentais Prestadoras de Serviços na área 
de Habilitação das Pessoas Portadoras de Deficiência:
ASSoCIAÇÃo MINEIrA DE rEABILITAÇÃo - AMr
Titular: rITA DE CáSSIA rIGHI roDrIGuES CHAvES;
Suplente: THAIS ALESSANDrA CALIxTo HoTT DA SILvA;
Pelos Profissionais Especializados na Habilitação e Reabilitação das 
Pessoas Portadoras de Deficiência:
Titular: ANDrEISA JACINTo DE oLIvEIrA SANToS;
Suplente: STELA MArIS BrETAS SouZA .

reconduz, nos termos do art . 5º da Lei nº 13 .799, de 21 de dezem-
bro de 2000, e do art . 9º do Decreto nº 43 .613, de 25 de setembro 
de 2003, o representante abaixo relacionado como membro junto ao 
Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
- CoNPED: 
Pelas Entidades não Governamentais ligadas às Pessoas Portadoras de 
Deficiência Visual:
ASSoCIAÇÃo DE CEGoS LouIS BrAILLE - ACLB/BH
Titular: CAIo MÚCIo BArBoSA PIMENTA .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE mEio AmBiENtE E 
DESENvoLvimENto SuStENtávEL

autoriza, nos termos do art . 76 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, 
o servidor abaixo relacionado, lotado na Secretaria de Estado de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, a ausentar-se do país, 
no período de 29/08/2016 a 02/09/2016, em missão oficial em Gua-
dalajara/México, com ônus para o Estado, observada as diretrizes da 
Câmara de orçamento e Finanças: 
GErMANo LuIZ GoMES vIEIrA, MASP 1285876-7, SECrETá-
rIo DE ESTADo ADJuNTo DE MEIo AMBIENTE E DESENvoL-
vIMENTo SuSTENTávEL . 


